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O presente projeto de lei tem o objetivo de tomar efetiva a presença de mulheres 
na composição dos conselhos administrativos das empresas cujo capital majoritário 
seja do Município. O estabelecimento dessa garantia se justifica pela necessidade 
dc que haja a devida correspondência entre a participação das mulheres na 
produção dos bens públicos e sua presença nos órgãos que decidem os destinos 
dos recursos produzidos a partir do esforço de toda a sociedade, inclusive, e, de 
maneira cada vez mais crescente, a partir do trabalho feminino.  
A medida proposta observa e concretiza os princípios constitucionais inscritos no 
inciso III, do art. 1º e no inciso 1 do art. 5º Também materializa, no âmbito da 
administração pública, as premissas contidas em normas internacionais ratificadas 
pelo Brasil, a exemplo da Convenção para Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra a Mulher, das Nações Unidas, e da Convenção III da 
Organização Internacional do Trabalho.  
A proposição demonstra a compreensão de que é necessária a iniciativa direta do 
Município para que sejam efetivados os imperativos constitucionais de igualdade e 
contribui para a construção de uma cultura de respeito à dignidade de mulheres e 
de homens.  
O conteúdo da matéria leva em conta, na fixação do percentual de 40% de 
participação nos referidos conselhos, as estatísticas elaboradas pelo IBGE na 
Pesquisa Nacional de Amostras por Domicílio (PNAD), de 2008. Elas apontam que o 
nível de ocupação das mulheres no mercado de trabalho é superior a 47% e 
também revelam que as mulheres são a maioria da população brasileira, 
correspondendo a 51,3% das pessoas que habitam o País.  
Diante desse quadro, o projeto representa um passo decisivo na afirmação das 
ações positivas em favor da igualdade de gênero. Ademais, ajuda a colocar o País 
em situação de paridade com a legislação mais avançada do mundo em relação aos 
direitos de homens e mulheres.  
A Noruega, por exemplo, aprovou lei semelhante em 2003, proposta não pelo 
Ministério da Igualdade daquele país, como seria de esperar, mas por seu Ministério 
de Comércio e Indústria. A lei norueguesa, entretanto, é ainda mais ampla, pois 
exige que 40% dos integrantes de conselhos de todas as empresas societárias 
daquele país sejam mulheres.  
Sabemos que nossa proposição vai provocar fortes reações, exatamente como 
acorreu entre os noruegueses, que formam uma das sociedades mais igualitárias do 
planeta, registrando a presença feminina em 50% do gabinete do atual governo da 
Noruega. De acordo com matéria jornalística publicada no New York Times em 
março de 2011, dirigentes empresariais se alarmaram na época com a possibilidade 
e chegaram à deselegância de afirmar “que as empresas teriam de contratar 
‘acompanhantes’ para cumprir a lei”. Contudo, passados sete anos da aprovação da 
medida, a parcela de mulheres diretoras nas cerca de 400 empresas afetadas já é 
superior a 40%, e elas preenchem mais de 25% das vagas dos conselhos nas 65 
maiores empresas privadas do país. Para muitos, trata-se da medida mais ousada 
já tomada contra um dos obstáculos mais resistentes à igualdade de gêneros.  
Outros países vêm seguindo rumo, idêntico. Espanha e Holanda aprovaram leis 
semelhantes, com prazo até 2015 para serem cumpridas. Na França, o Senado 
debate a adoção gradual de uma cota para mulheres até 2016, medida que já foi 
aprovada pela Assembleia Nacional. Bélgica, Reino Unido, Alemanha e Suécia, por 
seu turno, examinam proposições legislativas sobre a matéria.  



Em todos esses países, vale dizer, discute-se a participação feminina na 
administração das empresas privadas porque já não há o que discutir no âmbito da 
administração pública, no qual a presença feminina é igualitária.  
Em nosso país, estamos ainda dando o primeiro passo nessa direção. Basta dizer 
que não passa de 5% o percentual de cargos ocupados por mulheres nos conselhos 
de administração das vinte maiores empresas públicas brasileiras. Por isso, 
estabelecemos um cronograma gradual de implantação da medida proposta, que 
vai até 2022.  
Consideramos esse prazo necessário e suficiente para que as empresas se 
adaptem, mudando, assim, a cultura de preenchimento dos cargos mais relevantes 
naquelas em que o capital predominante seja público.  
Diante da oportunidade e do alcance social deste projeto de lei, esperamos contar 
com o apoio de todos para a sua aprovação.  
O texto do presente Projeto de Lei foi extraído do PL 112/2010 da Senadora Maria 
do Carmo Alves — Senado Federal.  
 


